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INDICAÇÃO: 1088/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito, junto ao Secretário de 
Infraestrutura, a continuidade da extensão na 
Rua Pirajussara, no bairro Jari.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito, 
Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho - Secretário de Infraestrutura, solicitando a 
atenção e providências quanto à necessidade de continuidade da Rua Pirajussara, 
localizada no bairro Jari, nesta Cidade. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 3 de Junho de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 03/06/2025
pelo CPF: ***.332.413-** no IP: 192.168.131.30

Antônio Anderson Sousa Macedo
Vereador(a) - UNIÃO

JUSTIFICATIVA

A extensão da Rua Pirajussara no bairro Jari em Maracanaú se faz necessária 
para melhorar o acesso e a mobilidade dos moradores da região. A ampliação da via 
irá facilitar o tráfego de veículos, garantir mais segurança aos pedestres e contribuir 
para o desenvolvimento urbano da área. Portanto, é fundamental que o poder público 
atenda a essa demanda, proporcionando mais qualidade de vida e bem-estar para a 
comunidade local.
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